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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025 

 

Aos dezoito dias do mês de novembro de dois mil e vinte cinco, o MUNICIPIO DE MUTUÍPE/BA – ESTADO 

DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 13.827.035/0001-40, com sede 

administrativa na Praça Otavio Mangabeira, s/nº – Centro - Mutuípe/BA, CEP 45480-000, neste ato representado 

por seu Prefeito João Carlos Rauedys Cardoso da Silva, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade nº 

13.***.***-07-SSP/BA e CPF nº 041.***.***-60, residente e domiciliado neste Município de Mutuípe, através do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Órgão Gerenciador da Ata, com sede na Rua Conselheiro Joaquim Mota, 01, 

centro, Mutuípe/BA, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 

11.802.538/0001-36, representado pela Gestora, Sr.ª Ana Nilce de Jesus Santos Andrade, inscrita no Cadastro de 

Pessoa Física (CPF) sob o n° 030.***.***-07 e portadora do RG n° 08******-25-SSP/BA,  doravante denominado 

CONTRATANTE, nos termos da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, em face da classificação das propostas 

apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025/SRP, Processo Administrativo 2.297/2025, homologado 

em 18/11/2025, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, 

conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 

preços, oferecidos pela empresa DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.778.201/0001-26, com 

sede na Rodovia Br-101, Norte S/Nº - KM 56.6 Jardim Paulista, Paulista, CEP: 53409-260, no Município de 

Paulista - PE, Telefone: (81) 2102-1819, E-mail: pregaoeletronico@drogafonte.com.br,  neste ato 

representado pelo Sr. ADRYANO LUCCAS MEDEIROS DE ASSIS, portador da Cédula de Identidade nº 

7.***.*** SDS/PE e CPF nº 072.***.***-35, cuja proposta foi classificada no certame.  

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO  

 

A presente Ata tem por objeto a aquisição de medicamentos e insumos elencados no Componente Básico da Atenção 

Farmacêutica, os quais são necessários para atender a demanda dos pacientes do município de Mutuípe-BA., 

conforme especificado nos anexos do edital PE 029/2025 e do Processo Administrativo nº 2.297/2025 com as seguintes 

empresas:  

 

Item Descrição Unid. Quant MARCA 
 VALOR 

ARREMATADO  
 Valor Total  

13 Paracetamol 500mg  Comprimido 100.000 
HIPOLABOR 

 R$               
0,06  

 R$       6.000,00  

26 
Ácido acetilsalicílico 
100 mg  

Comprimido 100.000 
IMEC 

 R$               
0,03  

 R$       3.000,00  

36 Furosemida 40mg -  Comprimido 80.000 
HIPOLABOR 

 R$               
0,05  

 R$       4.000,00  

46 
Dipirona 500mg/ml 
(10ml) 

Frasco 1.200 
FARMACE 

 R$               
1,13  

 R$       1.356,00  

62 
Dexclorfeniramina 
maleato 2 mg  

Comprimido 40.000 
GEOLAB 

 R$               
0,05  

 R$       2.000,00  

117 
Ácido Valpróico 
250mg 

Comprimido 5.000 
BIOLAB 

 R$               
0,34  

 R$       1.700,00  

124 
Clorpromazina 
100mg 

Comprimido 40.000 
CRISTALIA 

 R$               
0,30  

 R$    12.000,00  

132 Haloperidol 5mg Comprimido 50.000 
CRISTALIA 

 R$               
0,10  

 R$       5.000,00  

141 
Carbamazepina 
20mg/ml (100ml) 

Frasco 400 
HIPOLABOR 

 R$               
6,27  

 R$       2.508,00  

143 
Clorpromazina 
40mg/ml (20ml) 

Frasco 150 
CRISTALIA 

 R$               
7,52  

 R$       1.128,00  
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148 
Decanoato de 
Haloperidol 50mg/ml 
injetável IM (1ml) 

Ampola 1.000 
 CRISTALIA  

 R$               
5,01  

 R$       5.010,00  

151 
Fenitoína sódica 
50mg / ml injetável 
IM/EV (5ml) 

Ampola 100 
HIPOLABOR 

 R$               
2,26  

 R$          226,00  

152 
Fenobarbital 100mg 
/ ml injetável IM/EV 
(2ml) 

Ampola 100 
CRISTALIA 

 R$               
2,63  

 R$          263,00  

159 
Água destilada 
ampola com EV 
(10ml) 

Ampola 4.000 
FARMACE 

 R$               
0,18  

 R$          720,00  

168 
Atropina sulfato, 
0,25 mg/ml IM/EV 
(1ml) 

Ampola 200 
FARMACE 

 R$               
0,75  

 R$          150,00  

175 
Dipirona sódica 500 
mg/ml IM/EV (2ml) 

Ampola 500 
FARMACE 

 R$               
0,50  

 R$          250,00  

178 

Hidrocortisona, sal 
succinato sódico, 500 
mg, pó liófilo p/ 
injetável IM/EV 

Ampola 200 

BLAU 
 R$               

4,80  

 R$          960,00  

180 
Sulfato de morfina 
10mg/ml ampola 
IM/EV 

Ampola 100 
HIPOLABOR 

 R$               
1,82  

 R$          182,00  

181 
Tramadol 50mg/ml 
injetavel IM/EV (2 
ml) 

Ampola 100 
HIPOLABOR 

 R$               
1,13  

 R$          113,00  

182 
Ácido tranexâmico 
50mg/ml (5ml) 

Ampola 150 
HIPOLABOR 

 R$               
4,14  

 R$          621,00  

189 
Diclofenaco sódico 
25mg/ml (3ml) 

Ampola 200 
FARMACE 

 R$               
0,76  

 R$          152,00  

VALOR TOTAL:  R$   47.339,00  
 

1.1.  Nos preços já estão inclusos todos os custos necessários à execução do serviço/fornecimento do presente 

contrato, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

deslocamento de pessoal, transporte, garantia dos materiais/acessórios e quaisquer outros que incidam ou 

venham a incidir sobre o objeto licitado constante da proposta. Não será permitido, portanto, que tais encargos 

sejam discriminados em separado. 

 

Parágrafo primeiro: O objeto desta Ata deverá estar de acordo com as condições e características contidas no 

processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025 e seu respectivo Termo de Referência, com a proposta 

da Empresa; a Lei Federal nº. 14.133/21; com as cláusulas desta ata e demais leis pertinentes.  

 

Parágrafo Segundo: Após assinar a Ata de Registro de Preços, o licitante deverá manter sua condição de habilitação 

e propostas durante o período de vigência da mesma, apresentando para a Administração as certidões que vencerem 

no decurso dos 12 (doze) meses.  

 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

2.1. A Ata de Registro de Preços relativa ao PE 029/2025 terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

publicação e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 
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da Lei nº 14.133/21 e os contratos dela decorrentes serão observadas as disposições contidas no parágrafo único art. 

84, da Lei 14.133/21. 

 

2.2. A prorrogação da Ata de Registro de Preço depende da comprovação da vantagem do preço registrado e deverá 

ser formalizada por termo aditivo, conforme art. 84 da Lei 14.133/21.  

 

 

CLÁUSULA III - DO PREÇO  

 

Os preços são os constantes da cláusula primeira, entendidos como justos e suficientes para a total execução do 

objeto.  

 

CLÁUSULA IV - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

I - A partir da assinatura desta ata de registro de preços, o licitante se obriga a cumprir, na sua íntegra, todas as 

condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas 

cláusulas, bem como daquelas previstas no Termo de Referência.  

II - A existência da Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações que dela poderão 

advir, ficando-lhe facultada a realização de outras licitações para aquisição dos mesmos produtos, sendo assegurado 

ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  

III - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante a retirada da nota de empenho.  

IV - O fornecedor fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da ata de registro de preços, 

desde que não ultrapassem a estimativa de consumo anual estabelecida na proposta financeira. 

V - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado a 

Administração tomará as seguintes providências:  

a) convocará o fornecedor visando a negociação para redução dos preços e sua adequação aos praticados no mercado;  

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocarão os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

VI - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e  

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

 

VII - O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos:  

 

1 - Pela Administração, quando:  

a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços;  

b) o fornecedor não retirar o instrumento equivalente (nota de empenho) no prazo estabelecido, desde que não aceita 

sua justificativa pela Administração;  

c) o fornecedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;  

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços;  

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  

f) por razões de interesse público, devidamente fundamentado.  

g) comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº. 14.133/93.  

 

2 - Pelo fornecedor quando: 

Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 

convocatório que deu origem a Ata de Registro de Preços.  

VIII - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência com aviso de 

recebimento, juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços.  

IX - A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência de 

30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso 

não aceitas as razões do pedido.  

X - O segundo classificado só poderá fornecer à Administração quando houver se esgotado a capacidade de 

fornecimento do primeiro.  

XI - O detentor ficará obrigado a atender todas as ordens de fornecimento emitidas durante a vigência da ata de 

registro de preços, mesmo se a entrega dela decorrente for prevista para data posterior ao vencimento da ata.  

 

CLÁUSULA V - DA REVISÃO DOS PREÇOS  
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I - A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto, nas hipóteses de redução do preço praticado no mercado 

ou quando houver, comprovadamente, necessidade de se manter o equilíbrio econômico financeiro desde que não 

haja obrigação pendente, em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

II - Havendo alteração de preços tabelados por órgãos oficiais competentes, os preços poderão ser reajustados de 

conformidade com as modificações ocorridas. 

III - Na hipótese de redução do preço praticado no mercado, a Administração fica obrigada a convocar os 

fornecedores registrados para renegociar o novo valor. 

IV - Em qualquer caso, a revisão do preço registrado não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado. 

 

CLÁUSULA I – DO PAGAMENTO  

 

5.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado.  

5.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

5.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do 

objeto do contrato.  

5.4 No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de 

correção monetária.  

5.5 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 

disposto neste instrumento.  

5.6 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura. 

5.7 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: a) o prazo de 

validade; b) a data da emissão; c) os dados do contrato e do órgão contratante; d) o período respectivo de execução 

do contrato; e) o valor a pagar; e f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

5.8 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  

5.9 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 

da regularidade fiscal.  

5.10 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

5.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

5.12 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato.  

5.14 Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal 

ou fatura com o valor exato dimensionado.  

5.15 O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: a) o prazo de validade; b) a data da emissão; c) os 
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dados do contrato e do órgão contratante; d) o período respectivo de execução do contrato; e) o valor a pagar; e f) 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

5.16 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

contratante;  

5.17 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

5.18 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 

SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 

que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

5.19 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  

5.20 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.  

5.21 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.22 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

5.23 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.24 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 

5.25 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA VI - DA ENTREGA – LOCAL, PRAZOS E CONDIÇÕES 

 

6.1. O prazo máximo para a entrega dos produtos será de até 08 (oito) dias úteis, contados a partir da data do 

recebimento da Autorização de Fornecimento; 

 

6.2. O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue em parcela única, conforme Autorização de 

Fornecimento; 

6.3. O horário para o recebimento do bem é de 08:00hs às 12:00 das 13:00 às 17:00hs, horário oficial de Brasília-

DF, no endereço indicado na Autorização de Fornecimento - AF. Correndo por conta do fornecedor todas as despesa 

com o transporte dos produtos, sem ônus ao município; 

6.4. O bem recusado pelo Contratante deverá ser substituído, automaticamente no prazo máximo de 02 (dois) dias 

corridos, contados da data da notificação, correndo por conta do fornecedor as despesas de devolução dos produtos 

recusados; 

6.5. Não serão admitidos, para efeito de recebimento, bem que esteja em desacordo ou conflitante com quaisquer 

especificações prescritas neste Termo de Referência. 
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6.6. Todo bem deverá estar em conformidade com a Nota de Empenho e Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA VII - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DA ATA 

 

O fornecedor garante que o objeto será entregue no prazo e qualidade contidos no processo licitatório, nas 

quantidades solicitadas na respectiva nota de empenho e no presente Instrumento.  

 

CLÁUSULA VIII - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES  

 

Parágrafo primeiro - DOS DIREITOS  

 

Constitui direito de o Município receber o objeto desta ata quando for solicitado, nas condições avençadas, e do 

fornecedor perceber o valor ajustado na forma e prazos convencionados. 

 

Parágrafo segundo - DAS OBRIGAÇÕES  

 

I – Além das previstas no Termo de referência, também constituem obrigações do Município:  

 

a) Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais condições estabelecidas 

no Edital; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado; 

d) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na forma 

estabelecidos nesse termo; 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

II - Além das previstas no Termo de referência, também constituem obrigações do fornecedor:  

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) A efetuar a demanda solicitada em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 

estrita observância as especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 

d) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato; 

g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na execução do contrato. 

i) Providenciar, sem custos para o município, a substituição das peças defeituosas no prazo máximo de 2 dias 

após notificação da Prefeitura, caso qualquer peça ou pneu fornecido apresente defeitos de fabricação ou 

não atenda às especificações acordadas. 
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j) Assegurar que todos os materiais fornecidos atendam às normas de segurança e ambientais vigentes, não 

representando riscos ao meio ambiente ou à segurança dos trabalhadores que manipulem os produtos. 

k) Fornecer suporte técnico, quando solicitado, para orientar a utilização adequada dos materiais fornecidos e 

prestar assistência no caso de qualquer problema técnico relacionado aos produtos adquiridos, seja durante 

o período de garantia ou posteriormente. 

l) Emitir as notas fiscais correspondentes aos itens fornecidos, conforme as condições acordadas no contrato, 

com a descrição detalhada dos produtos entregues e os valores correspondentes, em conformidade com a 

legislação fiscal vigente. 

m) Manter comunicação constante e eficiente com a Prefeitura de Mutuípe, informando sobre o andamento do 

fornecimento dos produtos, eventuais atrasos ou problemas e fornecendo as informações necessárias para 

garantir a correta execução do contrato. 

n) Cumprir todas as obrigações previstas no contrato, incluindo os prazos de entrega, a qualidade dos produtos 

fornecidos e as condições de pagamento. O descumprimento de qualquer obrigação contratual poderá 

resultar em penalidades, conforme as disposições previstas no contrato e na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA IX - DA INEXECUÇÂO DA ATA  

 

O fornecedor reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa, previstos no Art. 137 da 

Lei Federal nº. 14.133/21.  

 

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS  

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial da ata de registro; 

b) der causa à inexecução parcial da ata de registro que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da ata de registro; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata de registro; 

f) praticar ato fraudulento na execução da ata de registro; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da ata de registro, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima desta ata de registro, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 

“g” e “h” do subitem acima desta ata de registro, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

i.O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção da ata de registro 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% a 10% do valor 

da ata de registro. 

3. Compensatória, para a inexecução total da ata de registro prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 10% 

a 15%  do valor da ata de registro.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 20%  do valor da ata de 

registro. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15%  do valor da ata de 

registro. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 20% a 30% do valor da ata de 

registro. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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10.3. A aplicação das sanções previstas nesta ata de registro não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.1. Todas as sanções previstas nesta ata de registro poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

 

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ata de registro ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

10.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 

de abril de 2022. 

 

CLÁSULA XI - DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

11.1 O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços será a Secretaria Municipal da Saúde. 

 

CLÁSULA XII – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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12.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da administração 

pública municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante Anuência do Órgão Gerenciador, 

respeitadas as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

12.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à realização de estudo, 

pelos órgãos que não participaram do registro de preços, que demonstre a vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público, e que os valores registrados estão 

compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 

12.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.  

 

12.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro 

de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

12.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente 

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

12.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas 

no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor 

da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador 

e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)1. 

 

12.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

12.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 

em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

12.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 
CLÁSULA XIII - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

I - Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico 

nº. 029/2025, seus anexos e as propostas classificadas. 

II - Na hipótese de o fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, poderão ser convocados os 

fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado, independentemente da cominação prevista no art. 90 da Lei 14.133/21 e 

posteriores alterações.  

III - Observados os critérios e condições estabelecidas na presente Ata, a Administração poderá comprar de mais de 

um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e 

que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração, 

observadas as condições do Edital e o Preço Registrado.  

IV - O Registro de Preços poderá ser cancelado ou suspenso pela Administração, por interesse público ou por fatos 

supervenientes, desde que amplamente justificado, sem que caibam quaisquer direito ou indenização.  

 

CLÁUSULA XIV - FORO  

 

I - Fica eleito o foro da comarca de MUTUÍPE como o competente para dirimir questões decorrentes do 

cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciado as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

                                                           
2 Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 - 

Plenário. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
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II - E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 vias de igual teor, obrigando-

se por si e sucessores para que surtam todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 

 

MUTUÍPE, BA, em 18 de novembro de 2025. 

 

 

ANA NILCE DE JESUS SANTOS ANDRADE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – Gerenciadora da Ata 

CONTRATANTE 

 

 

JOÃO CARLOS RAUEDYS CARDOSO DA SILVA 

Prefeito 

MUNICÍPIO DE MUTUÍPE 

CONTRATANTE 

 

 

 

DROGAFONTE LTDA  

Representante legal: ADRYANO LUCCAS MEDEIROS DE ASSIS 

CI: 7.***.*** SDS/PE e CPF nº 072.***.***-35 

Instrumento de outorga de poderes: procuração 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME:  

CPF: 

 

NOME:  

CPF: 
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